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LAUDO DE PERICULOSIDADE 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

Razão social: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

Endereço: RUA MARECHAL CASTELO BRANCO N° 979, CENTRO, SÃO 

JOSÉ DAS PALMEIRAS – PR 

Fone: (45) 3259-1150 

CNPJ: 77.819.605/0001-33 

Atividade Principal: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL. 

CNAE: 84.11-6-00 

Grau de Risco: 01 
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2. OBJETIVO 

 

O presente laudo refere-se à perícia técnica realizada nas atividades desenvolvidas 

pelos funcionários da prefeitura municipal, com o objetivo de identificar a existência, ou 

não, da periculosidade nas atividades exercidas pelos funcionários. 

 

3. ATIVIDADE PRINCIPAL 

 

A atividade principal do estabelecimento é a administração pública, porém em alguns 

setores os funcionários podem desenvolver atividades consideradas periculosas, esses 

setores são: 

 

3.1. Secretaria de Saúde 

 

• VIGILÂNCIA PATRIMONIAL  

 

3.2. Secretaria de Educação 

 

3.2.1.  E. M. Regente Feijó 

 

• VIGILÂNCIA PATRIMONIAL  

 

3.2.2. CMEI Luciana Brum 

 

• VIGILÂNCIA PATRIMONIAL  

 

3.3. Barracão 

 

• ABASTECIMENTO e ELÉTRICA. 

 

 

4. IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL LABORATIVO 

 

As atividades são desenvolvidas nas dependências dos estabelecimentos acima 

citados. 

O laudo está dividido em grupos homogêneos de exposição. 
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SECRETARIA DE SAÚDE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

LAUDO DE PERICULOSIDADE 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

 

 

Novembro – Versão 2 

 
Pág. 5 

MARLON SCHNEIDER FAUSTO – CONSULTORIA, Av. Tarumã nº 2290, Quedas do Iguaçu – PR   

 

5. GRUPO HOMOGÊNEO DE EXPOSIÇÃO VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

 

O quadro abaixo relaciona as funções que fazem parte do grupo homogêneo de 

exposição. 

 

SETOR/GHE FUNÇÕES 

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
Vigia Noturno 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

5.1. Descrição das Atividades Desenvolvidas 

 

5.1.1. Vigia Noturno 

 

• Executar as atribuições inerentes a proteção e defesa do patrimônio público, 
executar ronda das escolas, repartições, praças e parques; 

• Executar serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos 
municipais, baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar 
a ordem do prédio e a segurança total; executar demais atividades relacionadas à 
segurança patrimonial a serem definidas por seu superior imediato;  

• Cumprir e fazer cumprir todas as ordens e determinações relacionadas a seu 
posto de trabalho, cumprir quando determinado as escalas de horários, conforme 
planejamento de seus superiores. 

 

5.1.2. Auxiliar de Serviços Gerais 

 

• Executar as atribuições inerentes a proteção e defesa do patrimônio público, 
executar ronda das escolas, repartições, praças e parques; 

• Executar serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos 
municipais, baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar 
a ordem do prédio e a segurança total; executar demais atividades relacionadas à 
segurança patrimonial a serem definidas por seu superior imediato;  

• Cumprir e fazer cumprir todas as ordens e determinações relacionadas a seu 
posto de trabalho, cumprir quando determinado as escalas de horários, conforme 
planejamento de seus superiores. 
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5.2. Fundamentação Legal 

 

Todas as ações foram fundamentadas na Norma Regulamentadora n° 16 da        

Portaria 3.214/78. 

 

5.3. Atividades e Operações Perigosas com exposição a roubos ou 

outras espécies de violência física nas atividades 

profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 

 

5.3.1.  Aspectos Legais 

 
A Norma Regulamentadora n° 16 da Portaria 3.214/78, em seu Anexo 3, diz o 

seguinte:   

1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de 
segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física são 
consideradas perigosas. 

2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os trabalhadores 
que atendam a uma das seguintes condições: 

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança 
privada ou que integrem serviço orgânico de segurança privada, devidamente 
registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas 
alterações posteriores. 

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em 
instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de 
bens públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou 
indireta. 

3. As atividades ou operações que expõem os empregados a roubos ou outras espécies 
de violência física, desde que atendida uma das condições do item 2, são as constantes 
do quadro abaixo: 

 
ATIVIDADES OU OPERAÇÕES DESCRIÇÃO 

Vigilância patrimonial Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do 
patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da 
incolumidade física de pessoas.  

Segurança de eventos Segurança patrimonial e/ou pessoal em espaços públicos ou 
privados, de uso comum do povo.  

Segurança nos transportes coletivos Segurança patrimonial e/ou pessoal nos transportes coletivos e 
em suas respectivas instalações.  

Segurança ambiental e florestal Segurança patrimonial e/ou pessoal em áreas de conservação de 
fauna, flora natural e de reflorestamento.  



 

 

LAUDO DE PERICULOSIDADE 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

 

 

Novembro – Versão 2 

 
Pág. 7 

MARLON SCHNEIDER FAUSTO – CONSULTORIA, Av. Tarumã nº 2290, Quedas do Iguaçu – PR   

 

Transporte de valores Segurança na execução do serviço de transporte de valores.  

Escolta armada Segurança no acompanhamento de qualquer tipo de carga ou de 
valores.  

Segurança pessoal Acompanhamento e proteção da integridade física de pessoa ou 
de grupos.  

Supervisão/Fiscalização operacional Supervisão e/ou fiscalização direta dos locais de trabalho para 
acompanhamento e orientação dos vigilantes.  

Telemonitoramento/telecontrole Execução de controle e/ou monitoramento de locais, através de 
sistemas eletrônicos de segurança.  

 
 

5.3.2.  Metodologia de Avaliação 

 

Para a caracterização da periculosidade foram realizadas avaliações qualitativas 

das atividades desenvolvidas no GHE considerando os seguintes tópicos: 

 

• Inspeção realizada no local de trabalho. 

• Avaliação qualitativa no local de trabalho. 

• Entrevista com os trabalhadores e gestores da empresa. 

• Conclusão técnico-legais por grupo homogêneo de exposição (GHE). 

 

5.4. Conclusão Quanto a PERICULOSIDADE do GHE VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

 

Face às constatações periciais e a Legislação Trabalhista, concluo que as condições 
laborais desenvolvidas para a empresa, conforme o Anexo 3 da Norma 
Regulamentadora n° 16 da Portaria 3.214/78, considera-se como PERICULOSAS as 
atividades desenvolvidas no GHE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL e os funcionários desse 
GHE possuem direito ao ADICIONAL DE 30% sobre o salário base. 
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LAUDO DE PERICULOSIDADE 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

 

 

Novembro – Versão 2 

 
Pág. 9 

MARLON SCHNEIDER FAUSTO – CONSULTORIA, Av. Tarumã nº 2290, Quedas do Iguaçu – PR   

 

• E.M. REGENTE FEIJÓ 
 

6. GRUPO HOMOGÊNEO DE EXPOSIÇÃO VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

 

O quadro abaixo relaciona as funções que fazem parte do grupo homogêneo de 

exposição. 

 

SETOR/GHE FUNÇÕES 

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
Vigia Noturno 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

6.1. Descrição das Atividades Desenvolvidas 

 

6.1.1. Vigia Noturno 

 

• Executar as atribuições inerentes a proteção e defesa do patrimônio público, 
executar ronda das escolas, repartições, praças e parques; 

• Executar serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos 
municipais, baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar 
a ordem do prédio e a segurança total; executar demais atividades relacionadas à 
segurança patrimonial a serem definidas por seu superior imediato;  

• Cumprir e fazer cumprir todas as ordens e determinações relacionadas a seu 
posto de trabalho, cumprir quando determinado as escalas de horários, conforme 
planejamento de seus superiores. 

 

6.1.2. Auxiliar de Serviços Gerais 

 

• Executar as atribuições inerentes a proteção e defesa do patrimônio público, 
executar ronda das escolas, repartições, praças e parques; 

• Executar serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos 
municipais, baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar 
a ordem do prédio e a segurança total; executar demais atividades relacionadas à 
segurança patrimonial a serem definidas por seu superior imediato;  

• Cumprir e fazer cumprir todas as ordens e determinações relacionadas a seu 
posto de trabalho, cumprir quando determinado as escalas de horários, conforme 
planejamento de seus superiores. 
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6.2. Fundamentação Legal 

 

Todas as ações foram fundamentadas na Norma Regulamentadora n° 16 da        

Portaria 3.214/78. 

 

6.3. Atividades e Operações Perigosas com exposição a roubos ou 

outras espécies de violência física nas atividades 

profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 

 

6.3.1.  Aspectos Legais 

 
A Norma Regulamentadora n° 16 da Portaria 3.214/78, em seu Anexo 3, diz o 

seguinte:   

1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de 
segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física são 
consideradas perigosas. 

2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os trabalhadores 
que atendam a uma das seguintes condições: 

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança 
privada ou que integrem serviço orgânico de segurança privada, devidamente 
registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas 
alterações posteriores. 

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em 
instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de 
bens públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou 
indireta. 

3. As atividades ou operações que expõem os empregados a roubos ou outras espécies 
de violência física, desde que atendida uma das condições do item 2, são as constantes 
do quadro abaixo: 

 
ATIVIDADES OU OPERAÇÕES DESCRIÇÃO 

Vigilância patrimonial Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do 
patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da 
incolumidade física de pessoas.  

Segurança de eventos Segurança patrimonial e/ou pessoal em espaços públicos ou 
privados, de uso comum do povo.  

Segurança nos transportes coletivos Segurança patrimonial e/ou pessoal nos transportes coletivos e 
em suas respectivas instalações.  

Segurança ambiental e florestal Segurança patrimonial e/ou pessoal em áreas de conservação de 
fauna, flora natural e de reflorestamento.  
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Transporte de valores Segurança na execução do serviço de transporte de valores.  

Escolta armada Segurança no acompanhamento de qualquer tipo de carga ou de 
valores.  

Segurança pessoal Acompanhamento e proteção da integridade física de pessoa ou 
de grupos.  

Supervisão/Fiscalização operacional Supervisão e/ou fiscalização direta dos locais de trabalho para 
acompanhamento e orientação dos vigilantes.  

Telemonitoramento/telecontrole Execução de controle e/ou monitoramento de locais, através de 
sistemas eletrônicos de segurança.  

 
 

6.3.2.  Metodologia de Avaliação 

 

Para a caracterização da periculosidade foram realizadas avaliações qualitativas 

das atividades desenvolvidas no GHE considerando os seguintes tópicos: 

 

• Inspeção realizada no local de trabalho. 

• Avaliação qualitativa no local de trabalho. 

• Entrevista com os trabalhadores e gestores da empresa. 

• Conclusão técnico-legais por grupo homogêneo de exposição (GHE). 

 

6.4. Conclusão Quanto a PERICULOSIDADE do GHE VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

 

Face às constatações periciais e a Legislação Trabalhista, concluo que as condições 
laborais desenvolvidas para a empresa, conforme o Anexo 3 da Norma 
Regulamentadora n° 16 da Portaria 3.214/78, considera-se como PERICULOSAS as 
atividades desenvolvidas no GHE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL e os funcionários desse 
GHE possuem direito ao ADICIONAL DE 30% sobre o salário base. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

LAUDO DE PERICULOSIDADE 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

 

 

Novembro – Versão 2 

 
Pág. 12 

MARLON SCHNEIDER FAUSTO – CONSULTORIA, Av. Tarumã nº 2290, Quedas do Iguaçu – PR   

 

• CMEI LUCIANA BRUM 
 

7. GRUPO HOMOGÊNEO DE EXPOSIÇÃO VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

 

O quadro abaixo relaciona as funções que fazem parte do grupo homogêneo de 

exposição. 

 

SETOR/GHE FUNÇÕES 

VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
Vigia Noturno 

Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

7.1. Descrição das Atividades Desenvolvidas 

 

7.1.1. Vigia Noturno 

 

• Executar as atribuições inerentes a proteção e defesa do patrimônio público, 
executar ronda das escolas, repartições, praças e parques; 

• Executar serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos 
municipais, baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar 
a ordem do prédio e a segurança total; executar demais atividades relacionadas à 
segurança patrimonial a serem definidas por seu superior imediato;  

• Cumprir e fazer cumprir todas as ordens e determinações relacionadas a seu 
posto de trabalho, cumprir quando determinado as escalas de horários, conforme 
planejamento de seus superiores. 

 

7.1.2. Auxiliar de Serviços Gerais 

 

• Executar as atribuições inerentes a proteção e defesa do patrimônio público, 
executar ronda das escolas, repartições, praças e parques; 

• Executar serviços de vigilância, segurança e recepção dos bens públicos 
municipais, baseando-se em regras de conduta predeterminadas, para assegurar 
a ordem do prédio e a segurança total; executar demais atividades relacionadas à 
segurança patrimonial a serem definidas por seu superior imediato;  

• Cumprir e fazer cumprir todas as ordens e determinações relacionadas a seu 
posto de trabalho, cumprir quando determinado as escalas de horários, conforme 
planejamento de seus superiores. 
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7.2. Fundamentação Legal 

 

Todas as ações foram fundamentadas na Norma Regulamentadora n° 16 da        

Portaria 3.214/78. 

 

7.3. Atividades e Operações Perigosas com exposição a roubos ou 

outras espécies de violência física nas atividades 

profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 

 

7.3.1.  Aspectos Legais 

 
A Norma Regulamentadora n° 16 da Portaria 3.214/78, em seu Anexo 3, diz o 

seguinte:   

1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos profissionais de 
segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou outras espécies de violência física são 
consideradas perigosas. 

2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os trabalhadores 
que atendam a uma das seguintes condições: 

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de segurança 
privada ou que integrem serviço orgânico de segurança privada, devidamente 
registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça, conforme lei 7102/1983 e suas 
alterações posteriores. 

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou pessoal em 
instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, aeroportuárias e de 
bens públicos, contratados diretamente pela administração pública direta ou 
indireta. 

3. As atividades ou operações que expõem os empregados a roubos ou outras espécies 
de violência física, desde que atendida uma das condições do item 2, são as constantes 
do quadro abaixo: 

 
ATIVIDADES OU OPERAÇÕES DESCRIÇÃO 

Vigilância patrimonial Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do 
patrimônio em estabelecimentos públicos ou privados e da 
incolumidade física de pessoas.  

Segurança de eventos Segurança patrimonial e/ou pessoal em espaços públicos ou 
privados, de uso comum do povo.  

Segurança nos transportes coletivos Segurança patrimonial e/ou pessoal nos transportes coletivos e 
em suas respectivas instalações.  

Segurança ambiental e florestal Segurança patrimonial e/ou pessoal em áreas de conservação de 
fauna, flora natural e de reflorestamento.  
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Transporte de valores Segurança na execução do serviço de transporte de valores.  

Escolta armada Segurança no acompanhamento de qualquer tipo de carga ou de 
valores.  

Segurança pessoal Acompanhamento e proteção da integridade física de pessoa ou 
de grupos.  

Supervisão/Fiscalização operacional Supervisão e/ou fiscalização direta dos locais de trabalho para 
acompanhamento e orientação dos vigilantes.  

Telemonitoramento/telecontrole Execução de controle e/ou monitoramento de locais, através de 
sistemas eletrônicos de segurança.  

 
 

7.3.2.  Metodologia de Avaliação 

 

Para a caracterização da periculosidade foram realizadas avaliações qualitativas 

das atividades desenvolvidas no GHE considerando os seguintes tópicos: 

 

• Inspeção realizada no local de trabalho. 

• Avaliação qualitativa no local de trabalho. 

• Entrevista com os trabalhadores e gestores da empresa. 

• Conclusão técnico-legais por grupo homogêneo de exposição (GHE). 

 

7.4. Conclusão Quanto a PERICULOSIDADE do GHE VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

 

Face às constatações periciais e a Legislação Trabalhista, concluo que as condições 
laborais desenvolvidas para a empresa, conforme o Anexo 3 da Norma 
Regulamentadora n° 16 da Portaria 3.214/78, considera-se como PERICULOSAS as 
atividades desenvolvidas no GHE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL e os funcionários desse 
GHE possuem direito ao ADICIONAL DE 30% sobre o salário base. 
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8. GRUPO HOMOGÊNEO DE EXPOSIÇÃO ABASTECIMENTO  

 

O quadro abaixo relaciona as funções que fazem parte do grupo homogêneo de 

exposição. 

 

SETOR/GHE FUNÇÕES 

ABASTECIMENTO Motorista 

 

 

8.1. Descrição das Atividades Desenvolvidas 

 

8.1.1. Motorista (Abastecimento) 

 

• Realiza o abastecimento de caminhões e máquinas pesadas no local onde estão 
sendo realizados obras e serviços, utilizando uma caminhonete com tanque de 
combustível (Diesel) e bomba de combustível acoplados. 

 

8.2. Fundamentação Legal 

 

Todas as ações foram fundamentadas na Norma Regulamentadora n° 16 da        

Portaria 3.214/78.  

 

8.3. Atividades e Operações Perigosas com Inflamáveis  

 

8.3.1. Aspectos Legais 

 

 Lei n° 6514/77 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, através da Norma 

Regulamentadora NR 16, Anexo 2, aprovados pela Portaria 3214/78.  

 

8.3.2. Metodologia de Avaliação 

 

Para a caracterização da periculosidade foram realizadas avaliações qualitativas 

das atividades desenvolvidas no GHE considerando os seguintes tópicos: 

• Inspeção realizada no local de trabalho. 

• Avaliação qualitativa no local de trabalho. 

• Entrevista com os trabalhadores e gestores da empresa. 
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• Conclusão técnico-legais por grupo homogêneo de exposição (GHE). 

E com base no Anexo 2 da NR 16 do MTE, que diz: 

 

1. São consideradas atividades ou operações perigosas, conferindo aos 

trabalhadores que se dedicam a essas atividades ou operações, bem como 

àqueles que operam na área de risco (adicional de 30% (trinta por cento), as 

realizadas: 

 

ATIVIDADES ADICIONAL DE 30% 

m. na operação em postos de serviços e 

bombas de abastecimento de inflamáveis 

líquidos. 

operador de bomba e trabalhadores que 

operam na área de risco. 

 

2. Para os efeitos desta Norma Regulamentadora (NR) entende-se como: 

 

V – Operações em postos de serviços e bombas de abastecimento de inflamáveis 

líquidos: 

 

a) Atividades ligadas diretamente ao abastecimento de viaturas com motor de 

explosão. 

 

Foi constatada a caracterização de ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 

COM INFLAMÁVEIS no desenvolvimento das atividades exercidas pelos funcionários do 

setor de ABASTECIMENTO.   

 

 

8.4. Conclusão Quanto a PERICULOSIDADE do GHE ABASTECIENTO 

 

Face às constatações periciais e a Legislação Trabalhista, concluo que as condições 
laborais desenvolvidas para a empresa, conforme NR 16 ANEXO 2 – ATIVIDADES E 
OPERAÇÕES PRIGOSAS COM INFLAMÁVEIS da Portaria 3214/78, considera-se como 
PERICULOSAS as atividades desenvolvidas no setor de ABASTECIMENTO e os 
funcionários desse GHE possuem direito ao ADICIONAL DE 30% sobre o salário base. 
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9. GRUPO HOMOGÊNEO DE EXPOSIÇÃO ELÉTRICA 

 

O quadro abaixo relaciona as funções que fazem parte do grupo homogêneo de 

exposição. 

 

SETOR/GHE FUNÇÕES 

ELÉTRICA Auxiliar de Serviços Gerais 

 

 

9.1. Descrição das Atividades Desenvolvidas 

 

9.1.1. Auxiliar de Serviços Gerais (Elétrica) 

 

• Realizam instalações elétricas, revisões periódicas e manutenção em obras, 

prédios, praças e rede de iluminação pública do Município. Executar serviços de 

instalações de circuitos elétricos, tais como: montar, colocar e fixar quadros de 

distribuição; caixas de fusível; tomadas e interruptores; calhas; bocais para lâmpada 

e outros; instalar, reparar e manter sistemas de rede elétrica em prédios, obras, 

vias, praças e demais logradouros públicos, efetuando periodicamente os devidos 

testes necessários; executar serviços de manutenção da iluminação das vias e 

demais logradouros públicos, reparando ou substituindo unidades danificadas; 

instalar, reparar ou substituir fusíveis, disjuntores, relés, bobinas, exaustores, 

amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e demais equipamentos 

elétricos; instalar e reparar linhas de alimentação, reostatos, motores de correntes 

alternadas e contínuas, chaves térmicas, magnéticas e automáticas; executar 

pequenos serviços elétricos. 

 

9.2. Fundamentação Legal 

 

Todas as ações foram fundamentadas na Norma Regulamentadora n° 16 da        

Portaria 3.214/78.  

 

9.3. Anexo 4  - Atividades E Operações Perigosas Com Energia 

Elétrica  

 

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 
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a) que executam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos 

energizados em alta tensão; 

b) que realizam atividades ou operações com trabalho em proximidade, conforme 

estabelece a NR-10; 

c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos 

energizados em baixa tensão no sistema elétrico de consumo - SEC, no caso de 

descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e 

Serviços em Eletricidade; 

 

9.3.1. Metodologia de Avaliação 

 

Para a caracterização da periculosidade foram realizadas avaliações qualitativas 

das atividades desenvolvidas no GHE considerando os seguintes tópicos: 

 

• Inspeção realizada no local de trabalho. 

• Avaliação qualitativa no local de trabalho. 

• Entrevista com os trabalhadores e gestores da empresa. 

• Conclusão técnico-legais por grupo homogêneo de exposição (GHE). 

 

9.4. Conclusão Quanto a PERICULOSIDADE do GHE ELÉTRICA 

 

Face às constatações periciais e a Legislação Trabalhista, concluo que as condições 
laborais desenvolvidas para a empresa, conforme o Anexo 4 da Norma 
Regulamentadora n° 16 da Portaria 3.214/78, considera-se como PERICULOSAS as 
atividades desenvolvidas no GHE ELÉTRICA e os funcionários desse GHE possuem 
direito ao ADICIONAL DE 30% sobre o salário base. 
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10. Quadro de Periculosidade 

 

 SETOR/GHE FUNÇÕES PERICULOSIDADE 

SECRETARIA DE 

SAÚDE 

VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

Vigia Noturno 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Adicional de 30% 

sobre o salário base. 

E.M. REGENTE 

FEIJÓ 

VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

Vigia Noturno 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Adicional de 30% 

sobre o salário base. 

CMEI LUCIANA 

BRUM 

VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL 

Vigia Noturno 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Adicional de 30% 

sobre o salário base. 

BARRACÃO 

ABASTECIMENTO Motorista 
Adicional de 30% 

sobre o salário base. 

ELÉTRICA 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Adicional de 30% 

sobre o salário base. 
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11. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Responsável Técnico: MARLON SCHNEIDER FAUSTO 

Formação: ENGENHEIRO QUÍMICO E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Conselho/Reg.: CREA PR – 91.592/D 

ART n°: 1720216126545 

Endereço: AV. TARUMÃ N° 2290, CENTRO, QUEDAS DO IGUAÇU – PR  

Fone: (46) 99970 – 0022  

E-mail: marlon_quedas@yahoo.com.br 

NIT (PIS/PASEP): 130.28145.53-6 

 

 

 

 

 

São José das Palmeiras, 29 de novembro de 2024. 

 

 

                 Marlon Schneider Fausto 

    Engenheiro de Segurança do Trabalho 

                  CREA PR – 91.592/D 
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